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INDICAÇÃO  Nº  834,  DE  2003

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine urgentes providências, através dos órgãos competentes, visando a efetiva manutenção da Ponte Rodoferroviária sobre o Rio Paraná, localizada no município de Rubinéia, Estado de São Paulo, e no município de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do Sul.

JUSTIFICATIVA

Considerando  a ponte sobre o remanso do Rio Paraná, entre Rubinéia, no Estado de São Paulo e Aparecida do Taboado, no Estado de Mato Grosso do Sul é uma das maiores pontes rodoferroviárias do mundo;

Considerando que se trata de uma obra extraordinária, verdadeiro  monumento gigantesco que se projeta sobre as águas represadas da Hidroelétrica de Ilha Solteira;

Considerando que a referida ponte é fundamental para integração nacional, uma vez que permite o escoamento da produção agrícola do centro-oeste brasileiro e a sua exportação através do Porto de Santos;

Considerando que a mesma vem apresentando sinais evidentes de falta de manutenção em toda a sua estrutura, necessitando urgentemente de reparos;

Considerando que nesse sentido a Câmara Municipal de Jales aprovou o Requerimento nº 50/2003, de autoria do nobre Vereador Gilberto Alexandre de Moraes, solicitando urgentemente a viabilização de medidas visando a manutenção da ponte sobre o remanso do Rio Paraná, localizada entre as cidades de Rubinéia, no Estado de São Paulo e Aparecida do Taboado, no Mato Grosso do Sul.

Sendo assim, e pelo grande interesse público da proposição ora apresentada, acreditamos em sua unânime aprovação por parte de nossos nobres Pares.

Sala das Sessões, em 10/06/2003

a) EDSON APARECIDO
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